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O projecto consiste na construção de duas estações elevatórias (esta-
ção elevatória de Carvoeiro 1 e Carvoeiro 2), de condutas elevatórias
a ligar as referidas estações elevatórias e a ETAR da Boavista (conduta
elevatória de Carvoeiro 1-Carvoeiro 2 e conduta elevatória de Car-
voeiro 2-ETAR da Boavista) e do emissário de descarga da ETAR
da Boavista e regularização da Vala da Lameira.

Considerando que o projecto configura uma infra-estrutura que
apresenta uma natureza de inegável serviço público, uma vez que
visa fundamentalmente contribuir para a gestão integrada dos recursos
hídricos da região mediante a construção e exploração adequada das
infra-estruturas de tratamento e destino final previstas e a reutilização
das águas depuradas em fins adequados, visando servir uma população
em crescimento, que se prevê ser na ordem dos 966 404 habitantes
no horizonte do ano de 2006 e de 1 093 490 em 2025;

Considerando não existirem alternativas viáveis para a implantação
da referida infra-estrutura, nomeadamente em áreas não delimitadas
como REN;

Considerando o facto de o traçado das condutas se localizar, sempre
que possível, junto às estradas e caminhos existentes (ou em alternativa
no terreno anexo), evitando o cruzamento das linhas de água, com
a conveniente salvaguarda da drenagem natural;

Considerando que a disciplina constante do Regulamento do Plano
Director Municipal de Lagoa, ratificado pela Resolução do Conselho
de Ministros n.o 29/94, de 10 de Maio, não obsta à concretização
do projecto;

Considerando que a Comissão Regional de Reserva Agrícola do
Algarve emitiu parecer favorável à utilização não agrícola dos solos
integrados na Reserva Agrícola Nacional;

Considerando o parecer emitido pela Comissão de Coordenação
e Desenvolvimento Regional do Algarve, que identifica as medidas
de minimização a que a Câmara Municipal de Lagoa deverá dar cum-
primento na execução do projecto, designadamente:

A área de intervenção deverá ser confinada ao mínimo necessário
para a execução das obras, no que respeita a escavações, aterros
e locais de depósito de material, devendo nomeadamente os
trabalhos de instalação das condutas desenvolver-se numa faixa
mínima (aproximadamente 5 m);

O movimento de máquinas deve ser restringido ao estritamente
necessário, utilizando-se sempre os mesmos acessos, tendo em
vista evitar a destruição do coberto vegetal existente e a com-
pactação excessiva do terreno;

As movimentações de terras deverão decorrer em períodos secos,
de forma a evitar fenómenos erosivos;

Após a realização dos trabalhos terão de ser removidos materiais
e entulhos para local adequado, de forma, nomeadamente,
a não obstruir os leitos das linhas de água;

Deverá igualmente proceder-se à renaturalização das áreas não
pertencentes à zona a intervencionar que tenham sido afec-
tadas, nomeadamente através da descompactação e arejamento
dos solos com recurso à escarificação ou gradagem do solo
e da recuperação do coberto vegetal, recorrendo-se à utilização
de vegetação autóctone;

Considerando que a empresa Águas do Algarve, S. A., terá obri-
gatoriamente de solicitar licença de utilização do domínio hídrico,
nos termos do Decreto-Lei n.o 46/94, de 22 de Fevereiro, sempre
que se verifiquem intervenções numa faixa de 10 m para cada lado
das margens das linhas de água:

Assim, desde que cumpridas as medidas anteriormente referidas,
e mediante o ónus de obtenção de licença de utilização do domínio
hídrico, considera-se estarem reunidas as condições para o reconhe-
cimento do interesse público e consequente autorização de utilização
dos solos classificados como REN.

Determina-se:
No exercício das competências que me foram delegadas pelo Minis-

tro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvi-
mento Regional, nos termos do despacho n.o 16 162/2005 (2.a série),
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 141, de 25 de Julho
de 2005, e nos termos e para os efeitos do disposto na alínea c)
do n.o 2 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março,
com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de
12 de Outubro, é reconhecido o interesse público da empreitada rela-
tiva à execução do sistema elevatório do Carvoeiro e destino final
da ETAR da Boavista, sujeito ao cumprimento das medidas de mini-
mização supramencionadas, o que a não acontecer determina a obri-
gatoriedade de a interessada repor os terrenos no estado em que
se encontravam à data imediatamente anterior à da emissão deste
despacho, reservando-se ainda o direito de revogação futura do pre-
sente acto.

27 de Julho de 2005. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.

Despacho n.o 18 431/2005 (2.a série). — No exercício das com-
petências que me foram delegadas pelo Ministro do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, nos ter-
mos do despacho n.o 16 162/2005 (2.a série), publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 141, de 25 de Julho de 2005, e nos termos
e ao abrigo do disposto no artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 21-A/98,
de 6 de Fevereiro, e sob proposta da EDIA — Empresa de Desen-
volvimento e Infra-Estruturas de Alqueva, S. A., aprovo as plantas
do local da situação das parcelas a expropriar e os mapas com as
áreas, identificação dos proprietários, descrição predial e inscrição
matricial dos prédios dos quais aquelas são destacadas, anexos ao
presente despacho e do qual fazem parte integrante, abrangidas pela
declaração de utilidade pública com carácter de urgência a que se
refere a alínea c) do n.o 1 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 21-A/98,
de 6 de Fevereiro, necessárias à execução do açude do Monte Bolor,
no município de Beja.

O mapa e plantas podem ser consultados na sede da EDIA, sita
na Rua de Zeca Afonso, 2, em Beja, e nas instalações da Comissão
de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo, sita na
Estrada das Piscinas, 193, em Évora.

Os encargos com a expropriação em causa são da responsabilidade
da EDIA — Empresa de Desenvolvimento e Infra-Estruturas de
Alqueva, S. A., e serão caucionados nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 13.o do Código das Expropriações, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 438/91, de 9 de Novembro, aplicável por força do disposto
no n.o 1 do artigo 2.o e nos n.os 1 e 3 do artigo 15.o do Decreto-Lei
n.o 21-A/98, de 6 de Fevereiro.

27 de Julho de 2005. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.

Despacho n.o 18 432/2005 (2.a série). — Pelo despacho
n.o 8783/2004 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 103, de 3 de Maio de 2004, foi constituída a comissão mista de
coordenação que acompanhará o processo de revisão do Plano Direc-
tor Municipal do Mogadouro, nos termos e para os efeitos do n.o 2
do artigo 75.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, na
redacção conferida pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro.

Contudo, constatou-se o interesse do Ministério do Trabalho e
da Solidariedade Social em integrar a referida comissão através de
representante do Instituto de Solidariedade e Segurança Social, bem
como a decisão, na primeira reunião dessa comissão, realizada em
2 de Maio de 2005, da integração do Instituto Português de Arqueo-
logia.



N.o 163 — 25 de Agosto de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 12 325

Assim, no exercício das competências que me foram delegadas pelo
despacho n.o 16 162/2005 (2.a série), de 5 de Julho, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 141, de 25 de Julho de 2005, e
nos termos e para os efeitos do n.o 2 do artigo 75.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, na redacção conferida pelo Decreto-Lei
n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, determino o seguinte:

A comissão mista de coordenação (CMC) que acompanhará o pro-
cesso de revisão do Plano Director Municipal de Mogadouro integra,
para além dos representantes das entidades referidas no n.o 2 do
despacho n.o 8783/2004 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 103, de 3 de Maio de 2004, um representante das seguintes
entidades:

Instituto de Solidariedade e Segurança Social;
Instituto Português de Arqueologia.

1 de Agosto de 2005. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 18 433/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do secretário-geral do Ministério do Ambiente, do Ordena-
mento do Território e do Desenvolvimento Regional de 13 de Maio
de 2005:

Maria Manuela Ferreira de Oliveira, técnica superior de 1.a classe
do quadro de pessoal da Direcção-Geral de Veterinária — renovada
a comissão de serviço no cargo de chefe da Divisão de Planeamento
e Gestão da Secretaria-Geral do Ministério do Ambiente, do Orde-
namento do Território e do Desenvolvimento Regional, com efeitos
a partir de 21 de Julho de 2005, nos termos do artigo 23.o da
Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

10 de Agosto de 2005. — A Directora de Serviços de Administração,
Paula Gonçalves.

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Despacho n.o 18 434/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto no n.o 2 do artigo 41.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de
Janeiro, designo a directora de serviços de Gestão Ambiental, enge-
nheira Helena Lima Santos, e o director de serviços de Gestão Ter-
ritorial, Dr. Carlos Pina, para me substituírem, respectivamente nas
áreas do ambiente e do ordenamento do território, no meu período
de férias, entre 8 e 26 de Agosto.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
publicação, considerando-se ratificados os actos entretanto praticados
pela subdelegada que se incluam no seu âmbito.

4 de Agosto de 2005. — A Vice-Presidente, Catarina Cottinelli da
Costa.

Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais

Aviso n.o 7583/2005 (2.a série). — Concurso interno geral de
ingresso para provimento de um lugar na categoria de operador de repro-
grafia do quadro da Direcção Regional de Edifícios e Monumentos do
Norte, desta Direcção-Geral. — 1 — Nos termos do artigo 28.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se público que, auto-
rizado por despacho do subdirector-geral de 21 de Julho de 2005,
por delegação, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, con-
curso interno geral de ingresso para provimento de um lugar na cate-
goria de operador de reprografia do quadro da Direcção Regional
de Edifícios e Monumentos do Norte, desta Direcção-Geral, aprovado
pela Portaria n.o 1027/93, de 14 de Outubro (mapa anexo II).

1.1 — O presente aviso será inscrito (registado) na bolsa de emprego
público (BEP) no prazo de dois dias úteis após a publicação no Diário
da República, nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido exclusivamente para
o preenchimento do lugar em referência, caducando logo que se veri-
fique o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — o concurso rege-se pelas disposições
legais constantes nos Decretos-Leis n.os 353-A/89, de 16 de Outubro,
427/89, de 7 de Dezembro, 175/98, de 2 de Julho, 204/98, de 11 de
Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, e no Código do Procedimento
Administrativo.

4 — Área funcional — reprodução de documentos.
5 — Conteúdo funcional — compete ao operador de reprografia

proceder à reprodução de documentos escritos, operando com máqui-
nas heliográficas, fotocopiadoras ou duplicadoras, efectuar pequenos
acabamentos relativos à mesma produção, tais como alcear, agrafar
e encadernar, e ainda dobragem de desenhos e registo dos movimentos
de reprografia.

6 — Local de trabalho — Direcção Regional de Edifícios e Monu-
mentos do Norte, sita na Rua de Santa Catarina, 264, no Porto.

7 — Vencimento e condições de trabalho — o vencimento é o pre-
visto no Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e demais legis-
lação complementar. As condições de trabalho e regalias sociais são
as genericamente vigentes para os funcionários da administração
pública central.

8 — Condições de admissão — podem ser admitidos a concurso os
candidatos que satisfaçam até ao termo do prazo de apresentação
de candidaturas os seguintes requisitos:

8.1 — Requisitos gerais de admissão — são requisitos gerais de
admissão ao concurso os constantes do n.o 2 do artigo 29.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

8.2 — Requisitos especiais — possuir os requisitos estabelecidos na
alínea c) do n.o 1 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de
18 de Dezembro.

9 — Apresentação das candidaturas:
9.1 — Dez dias úteis contados a partir da data da publicação do

presente aviso no Diário da República.
9.2 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, elaborado em papel branco, de formato A4, com indicação
do concurso a que se candidatam, dirigido ao director-geral dos Edi-
fícios e Monumentos Nacionais ou entregue pessoalmente na Direcção
dos Serviços de Administração e dos Recursos Humanos, sita na Praça
do Comércio, Ala Oriental, 2.o, 1149-005 Lisboa, ou remetidos pelo
correio, com aviso de recepção, expedido até ao último dia do prazo
de entrega das candidaturas para a mesma morada, dele devendo
constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, nacio-
nalidade, naturalidade, data de nascimento, número e data
do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emi-
tiu, residência, código postal e telefone);

b) Indicação das habilitações literárias, categoria detida, serviço
a que pertence e natureza do vínculo;

c) Declaração sob compromisso de honra, nos termos do n.o 2
do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
de que reúne os requisitos gerais para admissão ao concurso
e provimento em funções públicas, constantes do artigo 29.o
do referido decreto-lei.

A falta da declaração referida na alínea c) determina a exclusão
do concurso.

9.3 — O requerimento dos candidatos deve vir acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Currículo profissional detalhado e devidamente assinado, do
qual devem constar, designadamente, as habilitações literá-
rias, as funções que exercem, bem como as que exerceram,
com indicação dos respectivos períodos de duração e acti-
vidades relevantes, assim como a formação profissional detida,
com indicação das acções de formação finalizadas (cursos
e seminários, indicando a respectiva duração, datas de rea-
lização e entidades promotoras);

b) Documentos comprovativos da formação profissional;
c) Declaração passada pelo serviço a que o candidato se encontre

vinculado donde conste a categoria que detém e a antiguidade
na mesma, bem como na carreira e na função pública, e a
natureza do vínculo;

d) Declaração do serviço, devidamente autenticada, donde conste
a descrição das tarefas e responsabilidades inerentes ao posto
de trabalho que ocupa, bem como o período a que as mesmas
se reportam;

e) Fotocópia do bilhete de identidade;
f) Comprovativo das habilitações literárias.

9.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

9.5 — É dispensada a apresentação da documentação indicada no
n.o 9.3, alíneas c), e) e f), aos funcionários desta Direcção-Geral,
se a mesma se encontrar arquivada nos respectivos processos indi-
viduais.

10 — Métodos de selecção a utilizar:
10.1 — Nos termos do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de

11 de Julho, serão utilizadas como método de selecção a prova de
conhecimentos e a entrevista profissional de selecção.


